
 

 

PARECER JURÍDICO 

 

REF. PROCESSO Nº 7602/2024 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 028/2024 

 

OBJETIVO: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa 

para fornecimento de combustíveis carburante, diesel s-10 e diesel s-500 e 

gasolina comum, para atender as necessidades do município de Praia Norte, 

Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de 

Assistência Social, conforme quantidades e especificações do Edital e demais 

anexos.  

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de consulta jurídica na espécie de processo administrativo sob o 

número 7602/2024, que visa o registro de preço para eventual e futura 

contratação de empresa para fornecimento combustíveis carburante, diesel s-10 

e diesel s-500 e gasolina comum, para atendimento das necessidades do 

município de Praia Norte, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 

Educação e Fundo Municipal de Assistência Social, mediante licitação pública 

na modalidade pregão presencial, sistema de registro de preços conforme 

quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos.  

No caso em análise, vem a administração requerer a contratação em tela, 

nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta Assessoria 

Jurídica para análise jurídica, nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021.  

Primeiramente, ressalta-se que o presente parecer jurídico possui um teor 

opinativo, a fim de nortear as autoridades competentes na resolução de questões 

postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, 

portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo 

acolhimento dos presentes motivos ou não.  

Cumpre destacar que a Assessoria Jurídica irá se ater apenas sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à 

conveniência e oportunidade administrativa, tampouco a análise de valores, bem 

como qualquer outro item técnico que não seja de competência jurídica. A 



 

 

apreciação jurídica se dá, portanto, tão somente às questões de legalidade dos 

atos administrativos que precedem a solicitação do parecer jurídico. 

É o relatório. Passo a opinar. 

 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

É de conhecimento que a obrigação das contratações públicas se 

sujeita, em regra, ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como 

preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. (Regulamento) 

 

No que tange a finalidade do parecer jurídico, em obediência ao art. 53 

da Lei de Licitações – Lei 14.133/2021, compete a esta assessoria jurídica emitir 

parecer quanto às minutas de editais e contratos, vejamos:  

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica; 

III - (VETADO). 
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§ 2º (VETADO). 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos 

técnico e jurídico, a autoridade determinará a divulgação do 

edital de licitação conforme disposto no art. 54. 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração também realizará controle prévio de 

legalidade de contratações diretas, acordos, termos de 

cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de 

preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos 

aditivos. 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses 

previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 

competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a 

utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, 

convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo 

órgão de assessoramento jurídico. 

§ 6º (VETADO). 

 

De forma genérica, o artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.º 14.133/2021, 

estabelecem as regras a serem seguidas pela administração para realização do 

procedimento licitatório, vejamos:  

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 

art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o 

interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da 

necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, 

projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e 

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições 

de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos 

preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 

necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital 

de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 

observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, 

o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 
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combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do 

edital, tais como justificativa de exigências de qualificação 

técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 

econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa 

das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o 

sucesso da licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 

orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

 

Quanto a modalidade adotada, a mesma mostra-se correta, porquanto 

consoante o art. 29, da Lei n.º 14.133/2021, deve-se adotar o pregão para 

aquisição de objetos que possuam padrões de desempenho e qualidade que 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, vejamos: 

 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito 

procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, 

adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações 

de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual e de obras e serviços de 

engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata 

a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 

 

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor por 

item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.º 14.133/2021, cuja 

redação é a seguinte: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento 

poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 
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No que tange a realização do certame na modalidade presencial, o Art. 

17, § 2º, da Lei determina que as licitações devem ser preferencialmente na 

forma eletrônica, sendo possível na forma presencial desde que motivada, 

vejamos:  

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes 

fases, em sequência: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for 

o caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; 

VII - de homologação. 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo 

poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios 

decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV 

do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no 

edital de licitação. 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente 

sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública 

ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

(...) 

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma 

presencial a que refere o § 2º deste artigo, a sessão pública de 

apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio e 

vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo 

licitatório depois de seu encerramento. 

 

O legislador facultou aos municípios com até 20 mil habitantes algumas 

das obrigatoriedades dispostas na Lei, sabendo das dificuldades dos municípios 

menores em se adequarem as licitações eletrônicas, equipamentos e até mesmo 

pessoal qualificado, vejamos como o Art. 176, trata alguns dessas exceções.  

 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) 

habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de 

publicação desta Lei, para cumprimento: 

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do 

art. 8º desta Lei; 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob 

a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico 

oficial. 

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os 

Municípios a que se refere o caput deste artigo deverão: 
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I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei 

exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida 

a publicação de extrato; 

II - disponibilizar a versão física dos documentos em 

suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o 

referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, 

que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

 

Diante disso, recomenda-se a realização de justificativa, bem como, 

sendo possível, a realização da gravação em áudio e vídeo da sessão pública.  

Nessa ocasião, de licitação para registro de preços, preleciona o art. 82, 

da Lei n.º 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais licitatórios: 

 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços 

observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, 

inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá ser 

adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de 

bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais 

diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do 

tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não 

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 

obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de 

menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços 

praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador 

de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao 

do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação 

de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em 

mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 

prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de 

preços e suas consequências. 

 

Quanto a minuta contratual apresentada, o Art. 89 da Lei 14.133/21 

determina o seguinte:  



 

 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão 

pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles 

serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das 

partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que 

autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da 

contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta 

Lei e às cláusulas contratuais. 

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e 

precisão as condições para sua execução, expressas em 

cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as 

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos 

do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os 

termos do ato que autorizou a contratação direta e os da 

respectiva proposta. 

 

Sendo, em regra, clausulas necessárias as estabelecidas no Art. 92, da 

Lei de Licitações e Contratos, vejamos:  

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 

estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do 

licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação 

direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, 

inclusive quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a 

data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os 

critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando 

for o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, 

quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 

indicação da classificação funcional programática e da categoria 

econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 

preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for 

o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 

pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de 

pagamento; 



 

 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados 

os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas 

técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência 

técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de 

cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de 

câmbio para conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda 

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 

direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 

requisitos definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

 

 Estando a minuta do contrato apresentada a essa assessoria compatível 

com os itens acima estabelecidos, não há óbice quanto a esta questão.  

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 

hipótese de Pregão - Sistema de Registro de Preços - Menor Valor por Item 

conforme escolha da administração.  

III- DO PARECER 

 

Diante do exposto, considerando as justificativas apresentadas pela 

Administração, bem como a natureza do objeto a ser contratado, e o atendimento 

ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela possibilidade 

jurídica da realização da licitação na modalidade pretendida, desde que 

observado a legislação vigente, bem como as recomendações, tendo em vista a 

fundamentação fática e legal apresentada ao longo deste parecer.  

A Exmo. Sr. Gestor do Município de Praia Norte/TO, autoridade superior 

e competente, para conhecimento, apreciação e decisão.  

 

É o parecer, salvo melhor juízo 



 

 

 

Praia Norte – TO, 14 de outubro de 2024. 

 

 

 

Rodrigo Pinto Machado 

OAB/TO 9.487A 
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